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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº  021/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do 
Regimento Interno do TRE-GO, RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal Regional Eleitoral, em conformidade com a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 (LRF), artigos 54, inciso III, e 55, inciso I, alínea "a" e § 2º, referente ao período de janeiro a dezembro de 2017. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 24 de janeiro de 2018.

Desembargador KISLEU DIAS MACIEL FILHO

PORTARIA Nº  044/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do 
Regimento Interno do TRE-GO, RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o Demonstrativo de Limites de Despesa com Pessoal, em cumprimento ao acórdão nº 553/2017-TCU - Plenário 
item 9.4, em complementação a Portaria PRES 021/2018, que trata do Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal Regional Eleitoral, relativo 
ao período de janeiro a dezembro de 2017. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2018.

Desembargador KISLEU DIAS MACIEL FILHO

68/2018 PRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal Regional Eleitoral (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), 

PORTARIA Nº  021/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do 
Regimento Interno do TRE-GO, RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal Regional Eleitoral, em conformidade com a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 (LRF), artigos 54, inciso III, e 55, inciso I, alínea "a" e § 2º, referente ao período de janeiro a dezembro de 2017. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 24 de janeiro de 2018.

Desembargador KISLEU DIAS MACIEL FILHO


